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ASSAPAFE 
Associação Acreana de 
Pais com Filhos Especiais 
Somos todos iguais, mas diferentes. 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA ASSAPAFE DE 2013. 

Rio Branco, 

Acre. 
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ASSAPAFE 
Associação Acreana de 
Pais com Filhos Especiais 
%mos todos isoa. ma

1. Apresentação 

A Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais - ASSAPAFE é 

uma entidade sem fins lucrativos inscrita no CNPJ: 10.439.120/0001-43 com 

sede provisória na Av. Getúlio Vargas n° 595 — Centro, que tem por missão 

promover a defesa das pessoas com necessidades especiais. 
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2. Atividades 
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MES ATIVIDADES 

2013 

• Participação das reuniões dos 

conselhos municipal e estadual da 

Pessoa com Deficiência; 

• Participação das Reuniões Ordinária e 

Extraordinária da CADES; 

• Visita a Brasileia com os associados da 

ASSAPAFE, onde os mesmo não 

tiveram nenhum gasto com 

alimentação e translado; 

• Participação do Seminário de 

lançamento do 5° prêmio ODM, 

realizado dia 18 de julho no período da 

manhã no Teatro Plácido de Castro. 

• Participação do Aniversário da CADES 

no dia 18 de julho, realizado no Bufê 

AFA Jardim no período da tarde; 

• Participação da Eleição e posse da 

Coordenação da CADES;. 

• Entrevista para o Jornal local, com os 

atletas da Bocha e associados da 

ASSAPAFE; 

• Campeonato Regional de Bocha em 

Belém; 

• Campeonato Brasileiro de Bocha em 

Maringá; 

• Assembleia de reestruturação da 

ASSAPAFE; 

• Confraternização da ASSAPAFE. 



3. Fotos das Atividades 

Reunião ordin ária da CADES 

Lançamento 50 Prêmio ODM. 

Eleição d a CADES 



Aniversário da CADES 

Reunião do Conselho dos Direitos das Pessoas com Deficiência Municipal. 

Entrevista para os jornais locais. 
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Campeonato de Bocha paraolimpica. 

Campeonato Brasileiro de Bocha Paraolimpica. 



Assembleia de reestruturação da ASSAPAFE. 

Brechó de Natal 2013 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 

REESTRUTURAÇÃO 

PARA 

DA 

COORDENAÇÃO EXECUTIVA, DA 

ASSOCIAÇÃO ACREANA DE PAIS 

COM FILHOS ESPECIAIS — 

ASSAPAFE. Realizada no dia 4 de 

outubro de 2013. 

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze, na sede da Central de 

Articulação das Entidades da Saúde — CADES sito a Av. Getúlio Vargas, n° 595 — 

Centro, foi dado inicio a Assembleia Geral Extraordinária para reestruturação da 

Coordenação Executiva da Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais - 

ASSAPAFE, com a presença dos membros cujas assinaturas constam na lista de 

presença. A Sra. Jane Kelle Felix Medeiros foi convidada para presidir a 

Assembleia, e nomeou a Sra. Marcela Maia Ferraz para secretaria-la. Dando 

continuidade à Assembleia e verificando se havia quorum suficiente conforme 

previsto em Estatuto no Art. 11 § 1, deu-se inicio em segunda convocação A 

presidente da mesa comunicou a todos sobre a pauta da Assembleia para 

Reestruturação da Coordenação Executiva da ASSAPAFE. que precisou ser 

realizada devido a renuncia da 2° Tesoureira da Coordenação Executiva a Sra. 

CLEISA BRASIL DA CUNHA CARTAXO e a renuncia do Sr. CARLOS ALBERTO 

CORRÊA 3° Membro titular do conselho fiscal, pelo o mesmo estar mudando 

de cidade, com isso não poderá assumir o seu cargo na entidade. A Sra. Cleisa 

Brasil da Cunha Cartaxo, leu sua carta de renuncia a todos os presentes para que 

os mesmos ficassem cientes do motivo de sua renuncia. Após ter sido feita a leitura 

da carta, a Sra. Cleisa Cartaxo fez algumas explanações e passou a palavra para a 

Sra. Cristina Dias Nemetala Coordenadora da ASSAPAFE, onde está concordou 

com a carta de renuncia entregue pela mesma e ficou acordado que a parti deste 

mês (OUTUBRO) a Coordenação da ASSAPAFE e todos seus associados se 

reunirão uma vez no final de cada mês, para que todas as pessoas filiadas a 

ASSAPAFE possa s,ir mais participativas e colaboradoras com está instituição. 

Resolvido o caso da reruncia da Sra. Cleisa Cartaxo a presidente da mesa colocou 
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em pauta o cargo de 2° Tesoureira da ASSAPAFE e o cargo de 3° Membro T 

do Conselho Fiscal, onde somente uma pessoa se prontificou em aceitar fazer pa 

da Coordenação, servi° a Sra. Marcela Silva de Figueiredo o Sr. Eduardo Alves 

da Silva para o Cargo do Conselho Fiscal, após a apresentação dos mesmo a 

presidente da mesa colocou em votação para que a assembleia deliberasse se 

estava de acordo com a proposta. A Sra. Marcela Silva de Figueiredo e o Sr. 

Eduardo Alves da Silva, foram eleitos por unanimidade e passaram a fazer pa 

desta Coordenação ficando assim composta pelos seguintes carg 

COORDENAÇÃO EXECUTIVA: Coordenadora — Geral: CRISTINA Dl 

NEMETALA, brasileira, casada. natural de Brasiléia/AC, professora, portadora 

2 
g - o c=z

RG: n° 0167979 SSP/AC e CPF: 133.315.232-91, residente e domiciliada na Rifa 
, 

Veterano Henrique Julião, n° 44, Bairro, Abraão Alab, Rio Branco — Acre: Vice 

Coordenadora: ALAINES PINHEIRO DO NASCIMENTO, brasileira, casada, natural 

de Cruzeiro do Sul/AC, professora. portadora do RG: 234349 SSP/AC, CPF: 

433.968.522-49, residente e domiciliada na Rua Margarida. n° 151. Nova Esperança, 

Bairro. Floresta, em Rio Branco — AC; Secretária: SILVIA CASTELA LIMA, 

brasileira, divorciada, natural de Rio Branco/AC, professora, portadora do RG: 

v154949 SSP/AC, CPF: 216.573.782-68, residente e domiciliada no Conjunto 

Adalberto Sena, n° 293, Bairro, Vila lvonete, Rio Branco — AC: 1° Tesoureiro: IRIO 

MARIANO E SILVA, brasileiro, casado, natural de Rio Branco/AC. funcionário 

público, portador do RG: 45676 SSP/AC, CPF: 028.181.832-00, residente e 

domiciliado na Av. Amônio da Rocha Viana. 100. Bairro, Bosque, Rio Branco — AC, 

2° Tesoureira: MARCELA SILVA DE FIGUEIREDO, brasileira, casada, natural de 

Rio Branco/AC, autônoma, portadora do RG: 459669 SSP/AC, CPF: 945.824.912-

00, residente e domiciliada na Rua Pequeno Jéssica, n° 346 Bairro. Wanderley 

Dantas em Rio Brance — AC; Diretor de Comunicação e Informação: ROBERTA 

DO COUTO PINHO MARQUES, brasileira, casada, natural de Rio Branco/AC, 

médica, portadora dc RG: 124861 SSP/AC, CPF: 187.950.802-87, residente e 

domiciliada na Rua Francisco Mangabeira, n° 23, Bairro, Bosque, em Rio Branco — 

AC. CONSELHO FISCAL: 1° Membro Titular: SHIRLEI SOUSA LESSA, brasileira, 

solteira, maior de dezoito anos, natural de Xapuri/AC, professora, portadora do RG' 

200361 SSP/AC, CR" 359.912.592-91 residente e domiciliada na Rua 25 de 

Dezembro, n° 125, E.iirro, Floresta, em Rio Branco - AC; 2° Membro Titular: 

ROSILDA MOURA DE SOUZA, brasileira, casada, natural de Rio Branco/AC. ,Z# 
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professora, portadora do RG: 47481 SSP/AC, CPF: 078.693.202-34, residen 
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494&-st.
domiciliada na Rua 6 de Agosto, n° 331, Bairro, 6 de Agosto, em Rio Branco - AO, 30

Membro Titular: EDUARDO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, natural do Rio 

Branco/AC, autônomo, portador do RG: 089981 SSP/AC e CPF. 096.025.502-87 

residente e domiciliado na Rua da Abelha, n° 345 - Bairro Conquista em Rio Branco 

— AC; 1° Membro Suplente: RIZONEIDE CARVALHO DE ABREU, brasileira, 

casada, natural de Sena Madureira/AC, funcionária pública, portadora do RG: 

169678 SSP/AC, CPF: 308.809.712-15, residente e domiciliada na Rua Fares 

Fegalhes, n° 138, Bairro, Boa União, em Rio Branco - AC; 20 Membro Suplente: 

DANNYELLE SILVA, brasileira, solteira, maior de dezoito anos. natural de 

Xapuri/AC, assistente social, portadora do RG: 232863 SSP/AC, CPF: 434.327.272-

91, residente e domiciliada na Estrada Jarbas Passarinho, n° 276, Bairro, Placas, em 

Rio Branco - AC. Eleita a nova 2° Tesoureira da ASSAPAFE e ficando assim a 

Reestruturação da Coordenação Executiva, tendo seu mandato de 02 (dois) anos, 

cujo período será de 29.10.2012 à 28.10.2014. Nada mais havendo a tratar, eu 

Marcela Maia Ferraz, Secretária da Assembleia, lavrei a presente Ata, que depois 

de lida e aprovada, será assinada por mim e por quem tem direito_ 

••••.17 

Rio Branco - Acre, 04 de Outubro de 2013 
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_tAL IDA E I, TJE, O TER-- "MR O NACIONAL 

154.949 E-Pá)ZAO 21.01. 1985 
SILVIA CASTELA LIMA 

Fer.nando de Castela 
Gizelda Ferreira da Silva 

B.ANCO C 

18.07.1966 
.\n 2 .1.960, 1iv.B07r 
Branco—AC 

01 Rittr 

ES rADO DO ACRE 

" SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

Uru CE DEN:iFK;AÇÃO RAIMUNDÓ HERMINIO CIE MELO 

C.a  
ASS/NATURA ut.; T ITULÂTI-

CARTEI RA DE IDENTIDADE ix te 

MINESTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
'lir Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
t\tümem 

216.573.782-68 
Nome 

SILVIA CASTELA LIMA 

t‘lscifrooto 
18/0711966 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE 1DENTtFIC 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE 4XISTW,A E SEGURANÇA PÚBLICA 
INSittUTODE tDER/IfiCAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 
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IRIC )(ARIANO E SILVA 

JOÃO NUME E SILVA 

:LM BARBOSA DE OLIVEIRA E SILVA 

RIO BRANCO - AC 

CERTO CAS 544 FLS 284 
RIO BRANCO - AC 

028.181.832-00 

2 VIA 

DATA DE 
EXPUNÇÃO 

LIV 6.1 

0910:1953 
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VAUDA Em TO T TOMO NAC1 

DATA DE 
ENPEDtçA0 

RIZONEIDE CARVALHO DE ABREU 

ELY OLIVEIRA DE CARVALHO 

LEONTINA FERREIRA DE MORAIS 

NATURAUDADE 

SENA NADUREIRA - AC 

- = 
CERTD C•AS 540 FLS 145 LIV 03 

1 OF SENA MOREIRA - AC 

2 VIA 

ESTADO DO ACRE SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE 

IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMiNIO DE MELO 
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PROIBIDO PLASTIFICAR 

VÁLIDA FM IODO _ 
1111111110 NAcioniaL 
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gwisrbtoDA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Numero 

434.327.272-91 
Nome 

DANNYELLE SILVA 

Nascimento 
22/04/1974 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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FILIACÃO 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DO ACRE 
NOV

ROBERTA DO COUTO PINHO 

MARQUES 

VIA

11 

DATA DE INSCRIÇÃO 

109/05/1994 

DATA DE NASCIMENTO 

24/02/1966 

"Petre7L---tn, OlcA""5"1:-.. 

A) If•Ifk I kA 1.)0 PU tt AUL)1( 

CLAUDEMIR PINHO 

MARILDE DO COUTO PINHO 

NATURALIDADE 
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PROJETO DE LEI N°  q,)_  2014 

Considera de utilidade pública 
municipal de Rio Branco 
Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais ASSAPAFE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO 
BRANCO — ACRE, usando das atribuições que são conferidas por 
Lei, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública 
Municipal a Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais - 
ASSAPAFE fundada em 27 de Março de 2008. Com sede no 
Município de Rio Branco, registrada no CNPJ sob o n°._ 
10.439.120/0001-43. 

Art. 2°. Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais - ASSAPAFE esta localizada à Rua TV Campo do 
Rio Branco-Capoeira CEP: 69.910-070 - Rio Branco Acre. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial. 

Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA 
NETO", em: 27 de Maio de 2014. 

JUSTIFICATIVA 
Ao reconhecer o direito a utilidade pública da 

ASSAPAFE, estamos fazendo justo reconhecimento a esta 
entidade. Tal solicitação está perfeitamente embasada nas 
finalidades a qu:, se propõe a referida entidade, que tem como 
principal objetivo realizar seminários, fóruns e outros encontros de 
avaliação das potiticas públicas e de construir alternativas para 
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inclusão e inserção dos filhos (as) especiais e seus pais na politicas 
de inclusão social e lutar pela erradicação de todo e qualquer forma 
de preconceito e discriminação as pessoas com deficiências. Com a 
finalidade de luta pela construção, elaboração e implantação de 
politicas públicas de inclusão nas áreas de educação, saúde, 
assistência social, psicólogo, inclusão no mercado de trabalho, 
cultura, lazer e outras politicas de inclusão, para as pessoas com 
deficiências. Um dos principais objetivos a ASSAPAFE é propiciar 
o acolhimento e acompanhamento em todas as aéreas de interesse 
familiar das pessoas com deficiência intelectuais múltiplas, 
promover o desenvolvimento da pessoa com deficiência intelectual 
na área artesanal por meio de atividades ocupacionais e artesanais, 
realizar cursos profissionalizantes, respeitando sua individualidade, 
limitação e capacidade, a fim de torná-la respeitado em seus 
direitos de cidadão. A Associação tem por finalidade promover 
trabalho visando inserir a problemática da pessoa com deficiência 
entre as principais questões sociais e apoiar/desenvolver projetos 
exemplares nas diferentes áreas abrangidas pelo problema no 
sentido de produzir modelos inovadores de atuação conjunta da 
sociedade organizada. 

rcelo en es Jucá 
Vere — PSB 
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PARECER N° 77/2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL sobre o 
Projeto de Lei n° 42/2014, que "Declara de Utilidade Pública a Associação Acreana 
de Pais com Filhos Especiais - ASSAPAFE". 

Autoria: Vereador Marcelo Jucá 
Relator: Vereador Artêmio Costa 

I — RELATÓRIO 

De autoria do atuante Vereador Marcelo Jucá, o Projeto de Lei de n° 42/2014, 
tem o objetivo de declarar de utilidade pública a Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais - ASSAPAFE, entidade civil de direito privado de caráter social, 
sem fins econômicos, com sede e foro nesta cidade, na Rua TV Campo do Rio 
Branco — Bairro Capoeira, CEP 69.910-070. 

A propositura esteve em pauta na forma prevista no art. 127, § 1° do 
Regimento Interno, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta e instruído o processo vem a esta comissão para 
exame e parecer. 

Não houve apresentação de emendas. 

II — ANÁLISE 

Verifica-se inicialmente que a declaração de utilidade pública, no âmbito 
municipal, encontra-se regulamentada pelo disposto na Lei Municipal n° 2.005, de 20 
de setembro de 2013. 

Examinando a documentação apresentada, pudemos constatar que a 
entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo diploma legal 
alhures, conforme passamos a expor. 

I — a entidade foi constituída em 27 de março de 2008. 
II - a entidade está em efetivo e contínuo funcionamento dentro de suas 

finalidades 
III — os cargos da diretoria e conselhos não percebem remuneração. 
IV — a entidade desenvolve trabalhos sociais relevantes na informação e 

assistência social em todo o Estado; 
Quanto ao mérito, verifica-se que as atividades exercidas pela entidade se 

revestem de importância social impar, razão que a credencia a declaração ora 
pugnada. 

Por derradeiro, com o propósito de aperfeiçoar o processo legislativo e afastar 
vícios de natureza técnica comprometedores à sua aprovação, pedimos autorização 
ao autor para apresentar o substitutivo abaixo, o qual não trará nenhuma 
descaraterização da ideia inicial. 
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III — VOTO 

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei 
n° 42/2014, na forma do substitutivo. 

Sala das Comissões, em 06 de junho de 2014. 

7 t4 ,-f k \7 

Vereador Artêmio Costa 
Relator 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, em reunião nesta 
data, decide pela aprovação do Projeto Lei n° 42/2014. 

Presidente: 
+ Artemio Costa 

Vice — Presidente: 
Antônio Morais 
Membros Titulares 
Gabriel Forneck 

Eliane Sinhasique 

Clézio Moreira 
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 42/2014 

"Declara de Utilidade Pública a 
Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ESTADO DO ACRE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública, no âmbito Municipal, a 
Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.439.120/0001-43, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Rio Branco, que foram comprovados através dos seguintes 
requisitos: 

I - constituída há mais de cinco anos; 
II — está em efetivo exercício e visa servir desinteressadamente à coletividade 

de acordo com os seus fins estatutários; 
III - não remunera a qualquer título os cargos de sua diretoria e não distribui 

lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma 
ou pretexto; 

IV - promove assistência social às comunidades carentes do Município. 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 06 de junho de 2014. 
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Parecer n° 77/2014 — Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final 
Projeto de Lei n° 42/2014 
Autoria: Marcelo Jucá 
Ementa: "Declara de Utilidade Pública a Associação Acreana de Pais com 

Filhos Especiais - ASSAPAFE". 

• 

Ficam aprovados em Redação Final, na forma do seu Substitutivo 
apresentado pala CCJ, aos termos do Projeto de Lei n° 42/2014, que "Declara de 
Utilidade Pública a Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais". 

• Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO", em 25 de junho 
de 2014. 
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REDAÇÃO FINAL 

"Declara de Utilidade Pública a 
Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais - ASSAPAFE". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - ESTADO DO ACRE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública, no âmbito Municipal, a 
Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.439.120/0001-43, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Rio Branco, que foram comprovados através dos seguintes 
requisitos: 

I - constituída há mais de cinco anos; 
II — está em efetivo exercício e visa servir desinteressadamente à coletividade 

de acordo com os seus fins estatutários; 
III - não remunera a qualquer título os cargos de sua diretoria e não distribui 

lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores sob nenhuma forma 
ou pretexto; 

IV - promove assistência social às comunidades carentes do Município. 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 06 de junho de 2014. 

• 
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OJETO DE LEI N°  11_2-2014

Considera de utilidade pública 
municipal de Rio Branco 
Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais ASSAPAFE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO 
BRANCO — AME, usando das atribuições que são conferidas por 
Lei, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguiPte Lei: 

Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública 
Municipal a Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais - 
ASSAPAFE fundada em 27 de Março de 2008. Com sede no 
Município de Rio Branco, registrada no CNPJ sob o n°._ 
10.439.120/000143. 

Art. 2°. Associação Acreana de Pais com 
Filhos Especiais ASSAPAFE esta localizada à Rua TV Campo do 
Rio Branco-Capoeira CEP: 69.910-070 - Rio Branco Acre. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficia. 

Sala de Sessões "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA 
NETO", em: 27 de Maio de 2014. 

JUSTIFICATIVA 
Ao reconhecer o direito a utilidade pública da 

ASSAPAFE, estamos fazendo justo reconhecimento a esta 
entidade. Tal ;olicitação está perfeitamente embasada nas 
finalidades a qu,; se propõe a referida entidade, que tem como 
principal objetivc realizar seminários, fóruns e outros encontros de 
avaliação das pooiticas públicas e de construir alterna as para a 
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inclusão e inserção dos filhos (as) especiais e seus pais na politicas 
de inclusão social e lutar pela erradicação de todo e qualquer forma 
de preconceito e discriminação as pessoas com deficiências. Com a 
finalidade de luta pela construção, elaboração e implantação de 
politicas públicas de inclusão nas áreas de educação, saúde, 
assistência social, psicólogo, inclusão no mercado de trabalho, 
cultura, lazer e outras politicas de inclusão, para as pessoas com 
deficiências. Um dos principais objetivos a ASSAPAFE é propiciar 
o acolhimento e acompanhamento em todas as aéreas de interesse 
familiar das pessoas com deficiência intelectuais múltiplas, 
promover o desenvolvimento da pessoa com deficiência intelectual 
na área artesanal por meio de atividades ocupacionais e artesanais, 
realizar cursos profissionalizantes, respeitando sua individualidade, 
limitação e capacidade, a fim de torná-la respeitado em seus 
direitos de cidadão. A Associação tem por finalidade promover 
trabalho visando inserir a problemática da pessoa com deficiência 
entre as principais questões sociais e apoiar/desenvolver projetos 
exemplares nas diferentes áreas abrangidas pelo problema no 
sentido de produzir modelos inovadores de atuação conjunta da 
sociedade organizada. 

arce1o1Men es JUcá 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ACREANA DE PAIS COM FILHOS 
ESPECIAIS - ASSAPAFE 

CAPITULO 1 
Da Constituição, denominação, sede, foro e duração. 

Art. 1° - A Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais — ASSAPAFE, 

fundada em 27 de março de 2008, é uma entidade civil, de caráter social e utilidade 

pública, de âmbito estadual, sem fins lucrativos, integrada pelos os pais com filhos 

especiais. 

Art. 2° - A ASSAPAFE funcionará por tempo indeterminado, com sede na Travessa: 

Campo do Rio Branco, 436, Bairro Capoeira e foro jurídico na Comarca de Rio 

Branco - Acre. 

CAPITULO II 
Das finalidades 

Art. 30 - Atuar de forma propositiva e articulada com conselhos deliberativos, 

centrais sociais, e outras entidades sem fins lucrativos, com instituições públicas e 

privadas, para construção, elaboração e implantação de políticas públicas de 

inclusão nas áreas de educação. saúde, assistência social, inserção no mercado do 

trabalho, cultura, lazer, moradia e outras políticas de inclusão, para o(a)s portadores 

de necessidades especiais e seus pais. 

CAPÍTULO III 
Dos Objetivos 

Art. 40 - São objetivos da Associação Acreana de Pais com Filhos Especiais — 

ASSAPAFE: 

Estimular dos pais com filhos especiais do Estado 

do Ac 
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II. Divulgar e garantir a possibilidade de representação de núcleo. da 

ASSAPAFE nos municípios do Estado do Acre;

III. Buscar parcerias para desenvolver e incentivar programas e serviços -----

educacionais e de saúde; 

IV. Implantar atividades de divulgação, comunicação e informação aos sues 

associados, familiares e sociedade em geral; 

V. Realizar seminários, fóruns e outros encontros de avaliação das políticas 

públicas, construção de alternativas de inclusão e inserção do filho (as) 

especial e sues pais nas políticas de inclusão social; 

VI. Lutar pela erradicação de toda e qualquer forma de preconceito e 

discriminação as pessoas portadoras de necessidades especiais, 

VII . Para a consecução de suas finalidades, a associação pode idiicitát 

doações, celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrundiltbs 
v, 

jurídicos, com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou Oçivado,--

local, nacional ou internacional; 

VIII. A Associação aplicará, integralmente, os seus recursos, na manutenção de 

seus objetivos institucionais; 

IX. Fornecer subsídios para implementação de políticas, programas e ações, 

relacionadas à inclusão política, social e econômica das pessoas portadoras 

de necessidades especiais e seus familiares. 

Parágrafo Primeiro — A associação terá um Regimento Interno aprovado pela 

Assembléia Geral, que disciplinará o seu funcionamento. 

CAPíTULO IV 
Da Admissão e Exclusão dos Associados 

Art. 50 - Serão associados Fundadores e. Efetivos os pais, familiares e/ou 

responsáveis que tenham filhos portadores de necessidades especiais. 

Art. 6° - Serão adr$1,51\o quadro de associados os pais, familiares e/ou 

responsáveis que * ortadores de necessidades especiais, sob sua 

responsabilidad condição \social, em número ilimitado de 

associados - ' j-. -s :tegorias 
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Fundadores: todos os pais, familiares e/ou responsáveis que 

comparecerem a Assembléia Geral de Fundação e que tenham as suas 

assinaturas na lista de presença da ata de Fundação e homologação 

ficha de filiação assinada pelo o Coordenador e Secretário eleito; 

II- Efetivos: Os pais, familiares e/ou responsáveis que tenham filhos 

portadores de necessidades especiais inscritos na entidade após sua 

fundação, tendo sua homologação na Assembléia Geral constando suas 

assinaturas na lista de presença e homologação da ficha de filiação 

assinada pelo o Coordenador e Secretário; 

Beneméritos: Aqueles profissionais liberais, públicos e privado 

abracem a causa da Associação de propor políticas sócio-ecoriãmi .,*. 

para as pessoas portadoras de necessidades especiais, aos cjivaiá a 

Assembléia Geral confere esta distinção, espontaneamente -1:-.1,14, por 

proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestad-o--s---à---

Associação voluntariamente tendo sua ficha de filiação assinada pelo o 

Coordenador e Secretário. 

Parágrafo Primeiro — O associados será excluído quando houver desabono de 

conduta em ações que comprometam a ASSAPAFE, ou em qualquer hipótese, a 

critério da Assembléia Geral, em que seja reconhecida a existência de motivos 

graves, criminais e cíveis, bem como, o descumprimento deste Estatuto. 

Parágrafo Segundo — O associado excluído possui amplo direito de defesa e 

decisão, e poderá recorrer à Assembléia Geral com presença de, no mínimo, 2/3 dos 

associados e com maioria simples dos presentes. 

CAPÍTULO V 
Dos Direitos e Deveres d 

Art. 70 - São direitos dos associados: 

Participar das Assembléias G 

II. Fazer proposições, votar e ser 

estatuto; \_ • ,c0' e.\ 
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Recorrer à Assembléia Geral contra atos contrários a este estatuto.", 

IV. Acompanhar as atividades da associação; 

Consultar livros de caixa, contábeis e demais documentos da 

associação. 

Art. 8° - São deveres dos associados: 

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais e os compromissos 

assumidos com a associação: 

Exercer com zelo os cargos para os quais foram eleitos ou nom 
•.• 

III. Acatar as deliberações dos poderes constituídos e exercer osdireito.s 

inerentes às suas funções; 
p 

IV. Respeitar e fazer respeitar o presente estatuto, recorrer à Coordenação 

Geral e comunicar à mesma quaisquer irregularidades; 

V Cuidar e conservar o patrimônio da associação; 

VI. Comparecer e participar das Assembléias Gerais Ordinárias e 

Extraordinárias; 

VII. Oferecer apoio pessoal e institucional, quando puder, de acordo com 

as possibilidades de cada associado. 

Parágrafo Primeiro - Os associados da entidade não respondem, nem solidária ou 

subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instituição. 

Capítulo VI 
Dos órgãos da ASSAPAFE 

Art. 09° — São órgãos da Associação: 

Assembléia Geral; 

Coordenação Geral; 

c, 
III. Conselho Fiscal. 
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CAPíTULO VII 
Das competências dos órgãos 

Art. 10 - A Assembléia Geral é órgão soberano da instituição e constitui-se de seus 

Associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 11 - Compete à Assembléia Geral: 

Eleger e Empossar os membros da Coordenação Geral e do Conselho 

Fiscal; 
.50 men t, 

II Destituir membros da Coordenação Geral, ou a CoordenadãO.,G4R,:21

completa, quando houver recurso, com amplo direito de defesa e 

decisão em Assembléia Geral, com presença de, no minimo,\?-1,3'-(dóit' 

terços) dos associados e com maioria de 2/3(dois terçosr 

presentes; 

Hl. Apreciar recursos contra decisões da Coordenação Geral; 

IV. Apreciar e decidir sobre reformas deste Estatuto; 

V. Conceder o título de associado benemérito por proposta da 

Coordenação Geral ou de um de seus associados; 

VI. Decidir sobre a dissolvida da entidade, nos termos do artigo 33; 

VII. Aprovar as contas, após parecer e relatório do Conselho Fiscal e o 

regimento interno. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos deste artigo 

é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral, 

especialmente convocada para cada fim, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, com menos de 1/3 (um terço) 

nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembléia Ger na forma deste 

estatuto, gara psl. a 1 m quinto) dos associado 

Serventia de Re 
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Art. 12 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, bimestralmente, para.... 

Apreciar o relatório anual da Coordenação Geral; 

Discutir e aprovar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 

Fiscal; 

III. Discutir e apreciar as atividades da associação; 

Art. 13 - A Assembléia Geral pode realizar-se-á, extraordinariamente, quando '

convocada: 

Pelo Coordenador Geral; 

II. Pela Coordenação Geral; 

111. Pelo Conselho Fiscal; 

IV. Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 

afixado na sede da instituição, por circulantes ou meios de comunicação, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Art. 14 - A Coordenação Geral, órgão responsável4e administração da 

ASSAPAFE, será constituída por. 

a) Coordenador Geral; 

b) Vice-Coordenador; 

c) Secretário; 

d) 1° Tesoureiro; 

e) 2° Tesoureiro; 

f) Diretor de Comunicação e informaç 

Art. 15 - Compete à Coordenação Geral: 

Elaborar e executar plano de atividade anual; 



• 

• 

Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, plano de atividade anúa1; 

III. Entrosar-se com instituições públicas e privadas para parcerias e m tua 

colaboração em atividades de interesse comum; 

IV. Convocar a assembléia geral, em edital de convocação com ampla 

publicidade. 

Art. 16 - A Coordenação Geral reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, duas vezes 

por mês e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade. 

Art. 17 — Em comprovada ação de má fé, dolo, ou atos que comprometam a 

Coordenação Geral da ASSAPAFE e seus associados, pode a Coordenação Geral, 

em votação simples, afastar, sumariamente, qualquer um de seus membros, 

encaminhando-o para defesa e avaliação de sua exclusão da Coordenação Ge%,e,,> 

da asseciação, em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para 

este fim, nos termos do art. 13. 

Art. 18 - Compete ao Coordenador Geral: 

Representar a Associação ativa e passivamente, jud cial ou 

extrajudicialmente, 

Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regime 

III. Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

4" 
IV. Convocar e presidir as reuniões da CooçdMço ç

oorr, 

-4mc) 
•orn's,

V Assinar, juntamente, com o primeiro 

impedimento deste, com o segundo fesou ques, 

ordens de pagamento e títulos que repres çoes financeiras 

da Associação; 

VI. Assinar convênios com instituições públicas e privadas, de acordo com 

o interesse da Associação; 

VII. Administrar com zelo as atividades da associação, assinar documentos 

e correspondências referentes à associação. 

Art. 19 - Compete ao Vice-Coordenador: • -0-e.\ 



Substituir o Coordenador Geral em suas faltas ou impedimentos; 

Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Coordenador Geral e à 

Associação. 

Art. 20 - Compete ao Secretário: 

‘pal de
c•\Ç o 
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Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 

atas; 

Coordenar e organizar toda a parte burocrática, técnica e admi trOtNa 

da Associação. 

Art. 21 - Compete ao 1° Tesoureiro: 

Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios, donativos e 

convênios, mantendo em dia a escrituração; 

Efetuar pagamento de todas as obrigações; 

III. Apresentar relatórios de receita e despesas, elaborando balancetes 

mensais e balanços anuais, sempre que forem solicitados; 

IV. Apresentar o relatório financeiro anual para ser submetido à Assembléia 

Geral; 

V Apresentar trimestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 

à tesouraria; 

VII. Manter toda a movimentação financeira em estabelecimento bancário, 

emitindo extratos trimestrais para comprovar toda movimentação; 

VIII. As anipnte com o Coordenador Geral, todos os cheques, 

nto e títulos que representem obrigações financeiras 
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Art. 22 - Compete ao 2° Tesoureiro: 

1. Cumprir com todas as obrigações do art. 23 na ausência do 

Tesoureiro. 

Art. 23 — Compete a Diretor de Comunicação e Informação; 

Publicar todas as informações e atos das atividades da entidade; 

Art. 24 - O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador, será constituído por 03 (três) 

Membros Titulares e 2 (dois) Suplentes, eleitos e empossados pela Assembléia 

Geral. 

; 

Parágrafo Primeiro - Em caso de vacância, de algum conselheiro titular, *rá 

assumido pelo um membro suplente, para complemento de mandato. A Assembléia' 

Geral convocada para esse fim, elegerá outro membr 

vacância do suplente. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituração co aõered 

II. Examinar o balancete trimestral, -oLl sentado pelo 

Tesoureiro, opinando a respeito, emitindo partce(; 

III. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens para a Associação; 

IV. Examinar o inventário e patrimônio da Associação; 

V. Acompanhar e fornecer parecer sobres atividades desenvolvidas. 

Art. 26 - As atividades dos membros da Coordenação Geral e do Conselho Fiscal, 

bem como as dos associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vetado o 

recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 27 - A instituição não distribuirá aos seus associados lucros, resultados. 

dividendos, bonificações. participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma 

forma ou pretexto.\\ 
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Art. 28 - A Associação manter-se-á através de contribuições, convênios, parcerias, 

doações e outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 

operacional e financeiro, serão aplicados integralmente na manutenção e 

desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

CAPÍTULO VIII 
Das Eleições 

Art. 29 — Terão direito a votar e ser votado os associados Fundadores e Efetivos 

que tiveram sua filiação homologada em assembléia geral, convocada cad 

dois anos constando sua assinatura na lista de presença para tal fim e umtfidliTg ,c1, 

filiação assinada pelo Coordenador Geral e o Secretário. 

Os associados Fundadores e Efetivos participantes ativos nas 

Assembléias Gerais que tenham as suas assinaturas nas respectrvas 

atas e uma ficha de filiação assinada pelo Coordenador Geral e o 

Secretário são aptos a votar e ser votados; 

Os associados, beneméritos, não terão direito a voto e nem poderão 

ser votados. 

III. Os associados Efetivos somente podem votar a partir dos trinta dias de 

sua filiação homologada em assembléia geral, constando sua 

assinatura na lista de presença para tal fim e uma ficha de filiação 

assinada pelo Coordenador Geral e o Secretário. 

IV. Os associados Efetivos somente podem ser votados a partir do sexto 

mês de sua filiação homologada em assembléia geral, constando sua 

assinatura na lista de presença para tal fim e uma ficha de filiação 

assinada pelo Coordenador Geral e o Secretário, 

V. A Eleição e a Posse dos membros da Coordenação Geral e Conselho 

o de 2 (dois) em 2 (dois) anos, podendo ser reeleita 

e empossados, simultane m nte, em Assembléia 

Ser\ nti 
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CAPITULO IX 
Das Fontes de Recursos e do Patrimônio 

Art. 30 - Constituem fontes de recursos para manutenção da Associação: 

Contribuições espontâneas dos associados; 

Contribuições de pessoas físicas e/ou jurídicas; 

ç\c,‘ 13 a

I o 
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III. Auxílio, contribuições e subvenções de entidades ou diretamente da 

União, Estado, Município ou autarquias; 

IV. Recursos de operações de crédito, interno e externo 

financiamento de suas atividades; 

V. Rendimentos de bens imóveis próprios ou de terceiros; 

VI. Receitas de eventos para arrecadação financeira; 

VIL Juros bancários e outras receitas financeiras; 

VIII. Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou pa sfin o de 

propriedade da entidade; 
" NjtuiscriçiÇA—

.E4Mmtr° ' 
IX. Receita de produção; 

1.6067 

ACRE 

X Renuncia e incentivo fiscal; 1 folt«,8 

XI. Direitos autorais. 

XII. Recursos de outras entidades, locais, nacionais ejinternacionais; 

XIII. Doações; 

XIV. Outras receitas. 

Art. 31 - O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis; imóveis, 

semoventes e ações. 

Art. 32 - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão 

destinados à outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja 

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS ou entidade pública 

sem fins econômicos. 
Q.‘ 
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CAPITULO X 
Das Disposições Finais 

Art. 33 - A Associação será dissolvida por decisão unânime dos associados, em 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando 

se tornar impossível à continuidade de suas atividades. 

Art. 34 - O presente Estatuto poderá se reformado integral ou parcialmente, em 

qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3( (um. 

terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de sua averbaçã o 

cartório competente. 

Art. 35 - A Associação aplicará, integralmente, os seus recursos, na manutenção de 

seus objetivos institucionais. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria e referendados 

pela Assembléia Geral. 

Art. 37 - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco - AC, para dirimir as questões 

que a Assembléia Geral não conseguir fazê-lo. 

Art. 38 — Esta Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de Fundação, realiza 

em 27.03.2008 e entrará em vigor na data de seu registro na Serventia de Re 

Civil das pessoas Juilditas da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre. 

Rio Branco — Acre, 27 de março dek 2008. 
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